
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 42/2022 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 135/2020 

 
Pelo presente termo de Contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO 
DE PERITIBA, Pessoa Jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ n° 82.815.085/0001-20, com sede à Rua Frei Bonifácio, 
nº 63, centro, neste ato representada por seu titular o Senhor 
PAULO JOSÉ DEITOS, Prefeito Municipal de Peritiba, Estado de 
Santa Catarina, residente e domiciliado neste Município, inscrito 
no CPF nº 021.966.319-70, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa BERLIN FINANCE MEIOS DE 
PAGAMENTOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ de nº 16.814.330/0001-50, com sede à Av. Dr. José 
Bonifácio Coutinho Nogueira, nº 150, Bairro Jardim Madalena, 
Campinas, São Paulo, CEP 13.091-611, neste ato representada 
pelo seu Representante Legal o Senhor MARIO LUIZ GABRIEL 
GARDIN, portador da Carteira de Identidade n° 37.384.011-1 e 
CPF n° 061.698.786-22, a seguir denominada simplesmente de 
CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo firmadas, 
pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada pelo 
Processo Licitatório nº 73/2020, Pregão Presencial n° 
36/2020 que se regerá nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, atendidas as Cláusulas e condições que anunciam a 
seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1. Promover o reequilíbrio do valor do contrato original nº 135/2020 que tem por 
objeto contratação de serviços especializados na administração, gerenciamento, 
emissão, distribuição e fornecimento de documentos de legitimação, na forma de 
cartão eletrônico, magnético ou de similar tecnologia com senha, com a finalidade 
de ser utilizado pelos servidores públicos para uso do auxílio alimentação na 
modalidade vale-alimentação, conforme a planilha abaixo: 
  

Item Quant. Und. Especificação dos Itens 
Quant. 

Servidores 
Valor atual 

% 
 de 

reajuste 

Valor 
após o 

reajuste 

R$ 
Total 

1 8 Mês 

17947 - Prestação de serviço para 
administração, gerenciamento, 
emissão, distribuição e fornecimento 
de documentos de legitimação, na 
forma de cartão eletrônico, 
magnético ou de similar tecnologia 
com senha,. 
Prestação de serviço para 
administração, gerenciamento, 
emissão, distribuição e fornecimento 
de documentos de legitimação, na 
forma de cartão eletrônico, 
magnético ou de similar tecnologia 
com senha, com a finalidade de ser 
utilizado pelos funcionários públicos 
(Município de Peritiba e Fundo 
Municipal de Saúde para uso do 
auxílio alimentação na modalidade 
vale alimentação. 

140 17.411,6525 6,99% 25.057,50 200.460,00 

Total 200.460,00 



 

 

Quant. de servidores 
Valor Mensal do 

Benefício R$ 
Valor Total Mensal 

Estimado R$ 
Valor Total 8 (meses) 

Estimado R$ 

140 

23 – R$ 97,50 
117 – R$ 195,00 

Valor mensal 
aproximado 

R$ 25.057,50 R$ 200.460,00 

 
1.2. Fica reajustado o valor do contrato original nº 135/2020, conforme 
documentos apresentados pela contratada e aceitos pelo município de Peritiba, 
visando a manutenção do equilíbrio econômico. 
1.3. O valor total estimado para o saldo total deste contrato é de R$ 200.460,00 
(Duzentos mil, quatrocentos e sessenta reais). Sendo que o valor aditado do 
contrato original é de R$ 7.645,85 (Sete mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e 
oitenta e cinco centavos). 
1.4. O percentual de desconto a ser aplicado para esse contrato é de 9,31% (Nove 
vírgula trinta e um por cento). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
2.1. As demais cláusulas e condições do contrato original nº 135/2020 
permanecem inalteradas. 

 
E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente 

com as testemunhas abaixo, em 03 (Três) vias de igual teor e forma, obrigando-se 
por si e por seus sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos. 

 
 
Município de Peritiba – SC., 30 de março de 2022. 
 
 

________________________________ 
PAULO JOSÉ DEITOS  

Prefeito Municipal 
 
 

___________________________________________________ 
BERLIN FINANCE MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA  

Contratada 
 

 
____________________________________ 
REGINA INÊS BRAND LAZZARIN 

Testemunha 

____________________________________ 
RENATA ALVES DA SILVA CHAVES 

Testemunha 
 
 

____________________________________ 
CRISTIANE TURATTO  

Fiscal do Contrato 

____________________________________ 
IVETE FRANCISCA FINGER  

Fiscal do Contrato 
 
 
 


